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CONCURSO DE FOTOGRAFIA 2023
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Preâmbulo
A  nossa  vida  diária  está  recheada  de  imagens  ou  retratos  de  mobilidade
sustentável e não sustentável: quer em tempo de trabalho, quer em tempo de
férias, precisamos de nos deslocar. 
De uma forma global e para os mais variados fins utilizamos diversos modos de
transporte: com maior frequência de carro ou a pé (toda a gente anda a pé nem
que seja uns metros), com menos frequência e/ou eventualmente de transportes
coletivos ou de bicicleta, ou ainda recorrendo a outros modos de transporte mais
partilhados, inovadores e/ou elétricos. No entanto, o adulto médio sente que, se
tiver  alguma  limitação  física,  se  acompanhar  crianças  ou  se  acompanhar
pessoas  idosas,  enfrenta  limitações  severas  na  utilização  de  alternativas  de
transporte  sustentáveis,  seja  a  pé,  de  bicicleta  ou  de  transportes  coletivos.
Apesar de muitos municípios terem vindo a desenvolver esforços consideráveis
para melhorar as infraestruturas e os sistemas de transportes, sentimos que as
nossas  cidades  estão  ainda  excessivamente  ocupadas  pelo  automóvel,  ao
mesmo tempo que não há (ainda) alternativas competitivas.
De uma forma geral, todos sabemos que é urgente uma mudança nos nossos
comportamentos de viagem para colaborar na contenção de efeitos tais como o
das alterações climáticas ou o do decréscimo da qualidade da nossa saúde, a
começar pela substituição do carro pelo andar a pé ou de bicicleta em distâncias
pequenas,  ou pela  utilização de transportes  coletivos de boa qualidade para
vencer médias a longas distâncias. 
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Assim, e como uma imagem vale por mil palavras, pede-se aos participantes
interessados a seguinte reflexão (estimulando a criatividade em tempo de
férias):

 que fotografia posso usar para representar uma solução de mobilidade
sustentável que existe, que experimento e que considero adequada e 

 que fotografia eu posso usar para representar uma péssima solução ou
uma situação existente e a mudar?

Regulamento do CONCURSO DE
FOTOGRAFIA 2023

RETRATAR A MOBILIDADE
SUSTENTÁVEL

1 OBJETIVOS

O concurso tem como objetivos:
 Mobilizar a comunidade universitária com interesse na fotografia para o

tema específico da mobilidade sustentável e da sua relação com o estado
atual das nossas cidades, e 

 selecionar imagens graficamente atrativas e motivadoras, que possam vir
a ser utilizadas nos diversos suportes de informação e de divulgação da
Iniciativa Energia para a Sustentabilidade da Universidade de Coimbra e
dos seus docentes e investigadores. 

Nesse  sentido,  solicita-se  que  cada  participante  envie  duas  fotografias
representando exemplos opostos do estado da mobilidade nas nossas cidades:

 Um exemplo  de  mobilidade  sustentável  (imagem de  uma  rua,  de  um
detalhe de uma rua, de um modo de transporte, de um detalhe de um
modo de transporte);

 Um exemplo de mobilidade não sustentável (imagem de uma rua, de um
detalhe de uma rua, de um modo de transporte, de um detalhe de um
modo de transporte).
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2 TEMA

Mobilidade Sustentável

3 PARTICIPANTES

O Concurso está aberto a toda a Comunidade da Universidade de Coimbra.

4 CONDIÇÕES TÉCNICAS

4.1 Número de fotografias
Cada  participante  pode  concorrer  com  a  submissão  livre  de  fotografias
singulares (duas  por  participante,  uma  para  cada  uma  das  situações
identificadas no ponto 1.).
4.2 Formato 
As imagens deverão ser submetidas preferencialmente em formato TIFF, sendo
também aceites em JPEG, com a resolução mínima de 1280x768, e um limite de
10MB por imagem.
4.3 Designação
O nome do ficheiro digital de cada foto incluirá, obrigatoriamente e
respe t i vamente ,  os seguintes itens:

 Bom  exemplo  de  Mobilidade:
primeironomedoautor_ultimonomedoautor_MaisMS;

 Mau  exemplo  de  Mobilidade:
primeironomedoautor_ultimonomedoautor_MenosMS.

4.4 Eliminação
Não são admitidas a concurso fotografias resultantes de montagem, colagem
ou manipulação de mais de uma imagem e/ou fotografia.

5 PARTICIPAÇÃO

5.1 Data limite de envio
A data limite para receção dos projetos fotográficos a concurso é o dia   19             de  
setembro         de     2023  .
5.2 Processo de submissão
 As  fotos  devem  ser  carregadas  durante  o  preenchimento  de  um  pequeno
formulário  disponível  no  seguinte  endereço:
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https://forms.gle/z6MqHz59h9M77TNE9.  Neste  formulário,  pede-se  que  cada
participante adicione uma pequena descrição de cada fotografia que clarifique a
sua  utilidade  face  aos  objetivos  propostos.  Caso  tenham  dificuldades  na
submissão podem enviar para o mail  info@efs.uc.pt,  com  os mesmos dados
solicitados no formulário.

6 JÚRI

6.1 Composição
O Júri  será constituído  será  composto  por  elementos  do  Comité  Campus
Sustentável (CCS) da Iniciativa Energia para a Sustentabilidade (EfS) da UC e da
Câmara Municipal de Coimbra.
6.2 Critérios de avaliação
As fotografias serão avaliadas pela sua capacidade de expressar os exemplos de
boa e má mobilidade referidos nos objetivos, sem necessitarem de explicação
adicional. Das decisões do júri não haverá recurso.

7 PRÉMIOS

7.1 Patrocínio e tipologia
Os prémios, patrocinados pela  Câmara  Municipal  de  Coimbra  e  pelo  DEC
(Departamento  de  Engenharia  Civil  da  Universidade  de  Coimbra)   serão
anunciados  no  início  de  setembro.  Os  prémios  têm  os  seguintes  valores
monetários:
1.º Prémio: 100€ 
2.º Prémio: 50€ 
3.º Prémio: 25€

Estes prémios serão completados com ofertas da Câmara Municipal, relativas às
suas atividades da semana da mobilidade.
7.2 Comunicação de resultados
Os concorrentes serão informados dos resultados da classificação por correio
eletrónico no dia 19 de setembro de 2023. Existirão 10 fotografias selecionadas
para exposição, cinco para cada uma das tipologias referidas (boa mobilidade e
má  mobilidade),  sendo  que  em  cada  uma  das  categorias  existirão  três
vencedores  de  prémio  e  duas  menções  honrosas.  Das  decisões  do  júri  não
haverá recurso.

mailto:info@efs.uc.pt
https://forms.gle/z6MqHz59h9M77TNE9
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7.3 Direito de não atribuição de prémio
O  Júri  reserva-se  o  direito  de  não  atribuir  qualquer  uma  das  classificações
previstas no  regulamento,  caso  considere  que  as  fotografias  enviadas  a
concurso não reúnem as características adequadas para serem submetidas à
avaliação e classificação dos trabalhos definidas por este regulamento.
7.4 Entrega de prémios 
A entrega dos prémios decorrerá no dia 22 de setembro de 2023 – dia Europeu
da  Cidade  sem  Carros,  cujo  local  e  programa  será  anunciado  na  primeira
semana de setembro. 

8 EXPOSIÇÃO

8.1 Acesso público
Os trabalhos selecionados poderão ser exibidos publicamente, em  diversas
ocasiões e lugares,  e  ainda  no  site  da  Iniciativa  EfS,  www.uc.pt/efs, da
Universidade de Coimbra. Poderão eventualmente ser integrados noutro tipo de
material de promoção e divulgação da Iniciativa  EfS, e de cursos ministrados
pelos seus docentes e investigadores.
8.2 Locais de exposição
Os trabalhos serão expostos pela primeira vez no local de entrega de prémios, a
22 de setembro de 2023. Os restantes locais não estão ainda definidos.

9 DIREITO DE AUTORIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO POR TERCEIROS

9.1 Direitos de autor e referenciação
 As fotografias apresentadas a concurso não serão devolvidas e passarão a

integrar o banco de imagens da Iniciativa EfS da Universidade de Coimbra
e do DEC.

 Através  da  apresentação  a  concurso,  os  (as)  participantes  autorizarão
tacitamente a Universidade de Coimbra a expor os seus trabalhos, bem
como  à  sua  eventual  difusão  e reprodução em edições, publicações,
catálogos, exposições, cartazes, meios gráficos promocionais e outros.

 A Universidade de Coimbra compromete-se, todavia, a mencionar sempre
o nome do(a) autor(a) das fotografias nas utilizações que delas venha a
fazer, renunciando este(a) a receber qualquer contrapartida financeira ou
de  outra  índole,  considerando ambas as partes que o objetivo dessas
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publicações, edições e outras têm interesse cultural, promocional e social.
9.2 Proteção de dados
Os participantes no concurso responsabilizam-se, perante a Universidade de
Coimbra, pela garantia do cumprimento das disposições em matéria de
propriedade  intelectual  e  de  direitos  de  imagem  sobre  as  fotografias
apresentadas, declarando que a sua difusão e/ou a sua reprodução não lesam,
nem prejudicam quaisquer direitos de terceiros.

10 DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela organização, única
entidade competente para o efeito.  A participação neste concurso implica a
aceitação integral das presentes normas de participação
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